
 O Observatório Social de Mandaguari – ADAMA realiza divulgação e monitoramento dos procedimentos licitatórios do Município. Quando informado da entrega dos bens, faz também a 
verificação se os mesmos correspondem às especificações do que foi contratado. 
Os procedimentos administrativos de Inexigibilidade e Dispensa de licitações que são contratações diretas, não são acompanhados por esta organização antes da contratação. O que se analisa “a 
posteriori”, são as bases jurídicas utilizadas para tal contratação. 
 Com o trabalho de divulgação dos processos licitatórios, diretamente aos fornecedores, por meio do SIM – Sistema de Monitoramento de Licitações, sistema este desenvolvido especialmen-
te para a Rede OSB - Rede de Observatórios Sociais do Brasil, este Observatório colaborou, neste quadrimestre, com a “redução” de R$ 1.259.113,63, caso a Prefeitura tenha adquirido ou venha a 
adquirir todos os bens e serviços licitados. O valor máximo que o Município estava disposto a pagar era de R$ 10.537.513,50. Tendo em vista o significativo número de participantes nos certames, o 
valor licitado foi de R$ 9.278.399,87.
 A maioria dos Pregões é realizada na modalidade de Ata de Registro de Preços, o que possibilita à administração pública um contrato com validade de 12 meses para aquisição dos bens licitados.
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Planilha de Licitações da Prefeitura Municipal de Mandaguari, referente ao 
1º Quadrimestre/2014, separadas por grupos de aquisições.
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Alguns exemplos de manifestações do 
Observatório Social de Mandaguari – ADAMA em 

Licitações do Executivo Municipal
Aquisição de Arla 32

Pregão 09/2014

Em 14 de fevereiro deste ano, o OS de Mandaguari – ADAMA encaminhou o requerimento nº 
05/2014, solicitando alteração em Edital de licitação.

 Consta tou-se  uma fa lha  no  descr i t i vo  do  i tem,  p re jud icando sua es -
pec i f i cação.  O i tem apresenta  apenas que será  adqu i r ido  na  fo rma de “249 
un idades” ,  porém,  não t raz  exp l íc i ta  qua l  a  un idade de  med ida ,  uma vez  que 
o  produto  é  d isponíve l  nas  embalagens de  10 ,  20 ,  200 e  a té  1000 l i t ros .  De 
todo modo,  o  Ed i ta l  não espec i f i ca  o  vo lume cons tan te  de  cada un idade a  ser 
adqu i r ido  bem como não t raz  in fo rmações sobre  o  modo da  embalagem do 
mesmo ( l i t ro ,  ga lão ,  bar r i l ,  tanque,  e tc . )

Ou seja, o fornecedor poderia apresentar a Arla 32 de:
1 Litro =  R$ 58,50 
500ml  =  R$ 58,50 
5 Litros = R$ 58,50 
  [  . . .]      = R$ 58,50.

 Essa medida “ indefinida” gera desequil íbrio na hora da proposta de preços 
entre os fornecedores. 

Resultado

 Após  aná l i se  do  requer imen to  do  Observa tó r io  Soc ia l  e  de fe r imen to 
po r  pa r te  do  Execu t i vo  Mun ic ipa l ,  o  I t em ques t ionado  teve  a  segu in te  a l t e -
ração :

An tes :  249  un idades  (? inde f in ido? )  de  A r la -32  =  R$  14 .566 ,50

 Depois: 4.980 Litros de Arla-32 = R$ 14.566,50, ou seja, definiu-se a quantidade exa-

ta a ser adquirida, sem margem para interpretações diversas.

Materiais de Educação Física
Pregão 24/2014

 Em 25 de março de 2014 o OS de Mandaguari – ADAMA 
se manifestou, junto a Prefeitura Municipal, através do requerimen-
to nº 14/2014, solicitando alteração no referido pregão.
Na parte de Qualificação Técnica do Edital, especificamente no 
Item 7.4.2 do Edital, o Município exigia que o fornecedor, para par-
ticipar do certame, deveria apresentar  “comprovante de que a 
empresa participante do certame está num raio máximo  de 
100 KM da sede da Prefeitura Municipal de Mandaguari.”.
Entretanto, a legislação que rege os atos licitatórios coíbe práticas 
que visem frustrar a competitividade e concorrência dos fornecedo-
res, dentre elas, a inserção de cláusulas que restrinjam a participa-
ção dos mesmos, salvo quando há justificativa plausível.
 No caso em pauta não houve justificativa para a inserção 
da cláusula supracitada, sendo que o ato consubstancia-se em 
matéria irregular, pois restringe a competitividade, sem a necessi-
dade de fazê-lo. 
 Diferentemente seria no caso de aquisição de combus-
tíveis, onde a inserção de cláusula semelhante seria necessária, 
tendo em vista a necessidade de o posto vencedor estar nas proxi-
midades da cidade para o abastecimento.

Resultado

 Em resposta ao requerimento do OS de Mandaguari - 
ADAMA, o Executivo Municipal justificou que a inserção da refe-
rida cláusula NÃO restringiria a competitividade dos fornecedores 
em razão de permitir a participação de empresas estabelecidas de 
Maringá à Londrina; justificou ainda que “a inserção da limitação de 
quilometragem se mostrou razoável tendo em vista que, chegou ao 
conhecimento desta municipalidade que empresas sediadas em 
distância superior a estipulada no edital fornecem bolas e outros 
materiais esportivos oriundos do Paraguai e de baixa qualida-
de”(?!?!?!?!?!?!). Porém, como nenhuma das justificativas teve em-
basamento e, mediante o requerimento do OS o Executivo elencou 
que “tem-se que o mesmo deve ser acatado, visto inexistir qual-
quer comprovação da notícia que circula que justifique a inclusão 
de tal item no edital...”, ou seja, a cláusula foi retirada do Edital, 
permitindo a participação de um número maior de empresas e 
afastando da administração pública municipal a possibilidade 
de futuras sanções legais, pela infração da legislação. 
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 Pensando na formação dos jovens,  a  Rede 
de Observatór ios Socia is ,  desde a sua cr iação 
mantém como um de seus Programas de Traba-
lho a “Educação para a Cidadania” ,  como forma 
de semear e d isseminar  a  c idadania f isca l ,  es-
pec ia lmente incent ivando cr ianças e jovens para 
fazer  conta do que é da sua conta:  a  qual idade na 
apl icação dos recursos públ icos em pro l  do bem 
soc ia l .
 Uma das ações que os OSs têm real izado e 
mui to  tem contr ibuído para este propósi to  são os 
Concursos de Redação.  Ass im,  em 2014,  o  OSB 
lança a proposta de rea l ização de ta is  concursos 
com etapas Munic ipa is ,  Estaduais /Regionais  e 
Nacional .  E,  a lém do concurso de redação para 
os 8º  e  9º  anos do ens ino fundamenta l ,  lança tam-
bém o concurso de Pro jetos para o ens ino médio.
 O tema para o Concurso,  neste ano de 
2014,  será “Cada bras i le i ro  pode ser  uma Área L i -
vre de Corrupção” .  Cada categor ia  terá premiação 
para 1º ,  2º  e  3º  lugares.
 A etapa Munic ipa l  deverá estar  conc luída 
até o mês de agosto;  a  Estadual /Regional  a té o 
d ia  30 setembro e a Nacional  a té d ia  31 de outu-
bro.
 A lém do OS de Mandaguar i  v i r  nos próx i -
mos d ias a contatar  com as Di reções dos Estabe-
lec imentos de Ensino sobre o assunto,  já  d ivu lga, 
prev iamente,  a  rea l ização desse evento,  a  f im de 
que todos tomem conhecimento do mesmo.

 Em 07 de abril o OS se manifestou, junto a Prefeitura Municipal, através do requerimento 
nº 19/2014, sobre especificações de itens a serem adquiridos pela mesma.
No caso, o Município se dispunha a pagar por unidade de Paver, ou seja, por bloco, e não por 
metro quadrado (m²) que é a medida utilizada no mercado. 
Com isso, se o produto em questão fosse licitado e adquirido da forma como estava descrito no 
Edital o Município pagaria, no caso do item 01, R$ 34,00 POR BLOCO, o que, visivelmente, acar-
retaria em grande prejuízo ao erário. Por exemplo:
Em consulta verificou-se que 1m²possui aproximadamente 40 peças de Paver. 
 O Executivo iria adquirir cada Paver por R$ 34,00. Ou seja, compraria 10.000 Pavers 
pelo valor de R$ 340.000,00.
 Entretanto, se a medida estivesse correta (m²), com o mesmo valor, qual seja, 
R$340.000,00 o Município poderia adquirir 400.000 Pavers.

Resultado

Aquisição de Pavers
Pregão 34/2014

Alteração da unidade de medida

Portanto, a Prefeitura pagaria o preço de 400.000 Pavers por 10.000. Um prejuízo equivalente a 
390.000 Pavers, que poderia ser estimado em: R$ 13.260.000,00 se contabilizado por unidade de 
Paver; ou R$ 331.500,00 se contabilizado por m².

 O demonstrativo ao lado 
refere-se à média mensal de 
Receitas e Despesas do OS de 
Mandaguari – ADAMA.

 Através do trabalho de 
voluntários e estagiários, com 
pequeno valor financeiro, o OS 
desenvolve importantes ações 
que resultam em benefícios em 
prol da comunidade.

   Tendo realizado o bazar 
com produtos da Receita Fede-
ral, em fevereiro de 2012, o va-
lor arrecadado, aplicado, vem 
suprindo o déficit mensal. Desta 
forma, até o momento, o Obser-
vatório Social de Mandaguari 
– ADAMA não voltou a solicitar 
apoio à comunidade local.

Concurso Nacional de 
Redação e Projetos

Rede de Observatórios Sociais
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 Somente quem con-
vive e atua no seio escolar 
consegue dimensionar as 
dificuldades, fragilidades 
e conflitos no cotidiano. 
Nesse ambiente, intera-
gem pessoas adultas for-
madas em universidades, 
crianças e adolescentes, 
não raro, frágeis emo-
cionalmente, solitários, 
imaturos e mimados que 
frequentam a escola por 
absoluta obrigação legal.
 A escola tem sido 
palco de dilemas morais, 
pois numa sociedade que 
supervaloriza a aparên-
cia, a beleza e o individu-
alismo, poucos na família 
educam para o respeito às 
leis, às normas, à neces-
sidade do cumprimento de 
convenções sociais, para 
a solidariedade e o respei-
to ao próximo.
 Assim, medidas 
simples, tomadas na esco-
la, como mudança de tur-
ma, de turno, de lugar na 
sala de aula, exigência do 
respeito aos horários, uso 
de uniforme são polemi-
zadas, transgredidas por 
famílias e viram motivos 
de agressões verbais, in-
júrias, calúnias e difama-
ções nas redes sociais, 

O Desabado de uma Educadora e Diretora de Escola 
Pública de Londrina

Na escola: é proibido proibir!
muitas vezes com o co-
nhecimento dos pais.
 [...] Hoje, na es-
cola, é proibido proibir! 
Pais e alunos só aceitam 
sim como resposta. Pais 
gritam, ofendem diretores 
por telefone, apenas por 
discordarem de normas.
 Em todas as oca-
siões em que elaboramos 
processos, registros de 
ocorrências e os encami-
nhamos para promotorias, 
conselhos e ouvidorias 

de setores educacionais, 
recebemos a indiferença 
como resposta. O silêncio 
como sugestão. E temos 
nos curvado.  szNós, na 
escola, apenas recebemos 
ofícios e mandados: ma-
tricule-se! Tolerem, acei-
tem, acolham e protejam 
as “crianças”. Ninguém 
respeita a escola e seus 
educadores. Quem os pro-
tegerá? Teremos que ir às 
barras dos tribunais para 
garantir respeito?
 As pessoas che-

gam à escola mandando, 
gritando, desrespeitando, 
ordenando e nos humi-
lhando! Os professores 
estão doentes e sozinhos!
A escola representa um 
laboratório da socieda-
de humana: com todas as 
suas diversidades cultu-
rais. E está em crise! Não 
há necessidade de mudan-
ças somente no currículo, 

na sua estrutura, na sua 
missão de ensinar para 
a vida.  A escola 
tem necessidade urgente 
de ser acolhida pela socie-
dade que dela se origina e 
para a qual ela existe. Ela 
está deixando de realizar 
sua função, pois se tornou 
refém de atos de desres-
peitos diários. Os alunos 
(a maioria) não querem 
estudar. O estudante não 
quer cumprir tarefas, ho-
rários, pesquisas. O alu-
no não quer aprender. A 

maioria julga ter acesso 
à informação e ao conhe-
cimento sem precisar da 
escola, tampouco acei-
tam ser contrariados. Para 
qualquer desentendimento 
ou conflito, ameaçam com 
processos judiciais. O alu-
no que lhe é chamada a 
atenção por um professor, 
por estar conversando em 
sala, muitas vezes ao ce-

lular, na hora da explica-
ção, alega ser perseguido 
e sofrer bullying pelo pro-
fessor. A que ponto chega-
mos!
 Professores, direto-
res e funcionários pedem 
socorro para trabalhar, 
para ensinar. Não bastam 
apenas tecnologias, cla-
mamos por respeito e dig-
nidade. Queremos a auto-
nomia a que temos direito, 
para exercemos nossa fun-
ção profissional! Nossa pa-
lavra tem que ser respeita-
da! Será que tudo no país 
tem que ir para o STF?
 Socorro, caros go-
vernantes, parlamentares, 
sindicatos, conselhos edu-
cacionais, ministério edu-
cacional, imprensa, igrejas, 
varas civis, promotorias, 
fóruns, redes sociais, em-
presas, universidades, tri-
bunais de Justiça, famílias 
e Supremo!
 A escola está em 
crise e os presídios estão 
superlotados, em rebe-
lião... Assim, a cada atitude 
de impunidade se gera uma 
maior bandidagem!  P a i s 
e alunos e toda a sociedade 
colherão frutos futuros das 
irresponsabilidades plan-
tadas agora. Assim, as in-
disciplinas de hoje, os atos 
infracionais de amanhã po-
derão significar crimes da-
qui a alguns anos.
 Sueli Aparecida 
Lopes Braga é professo-
ra de História e direto-
ra de escola pública de 
Londrina. Texto publica-
do originalmente, na ín-
tegra, no Jornal Folha de 
Londrina de 23 de feve-
reiro de 2014.


